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_ A Le| n.° 2313-A, de 13 de janelro de 2010 dlspoe
sobre a obngatonedade do fornecumento aos consumldores por parte de
estabelecnmentos comerCIals do Mumc’iplo de embalagens plastlcas -OXi-
blodegradévels -,OBP 'S ou blodegradavels para o transporte de produtos e ’

: mercadonas em, geral em substutun(;éo aos sacos e 'sacolas de pléstucos :
convencnonals R '

WA ﬁ, O‘Ar't 3° da referida Lei estabelece que ‘os
estabeleumentos comercuals tenam praZQ de seis meses a contar da data de
sua publlcacao para substituir ‘as sacolas e sacos pléstlcos convencionais
pelas blodegradévels ou oXi- blodegradévens X '

Ocorre todavna que 0 mencmnado prazo se mostrou.
msufacuente ‘para a tomada de todas as provudéncnas necessarias pelos
estabeleg;lmtw s '=rC|a|s vnsando ao cumprlmento ‘do dlsposto no dlploma !

/ legal. \w ey Ses ' ‘
i g "y 3 Entendemos as justas ponderagaes feitas por eles e

% concordamds em dllatar o referido prazo para que sejam efetuadas as
adaptag:@es necessarias a adogéo das embalagens ecologlcamente corretas no
comércno vncentmo , : g ' R

: : Além dlSSO pretendemos alterar a mencmnada
Ieglslagéo vusando exigir somente embalagens pléstlcas blodegradaveus razao -

E pela qual submetemos a apreclac;éo do Plenéno 0 segumte
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 Dispoe. sobfe' i a . obngatonedade .db‘ !
: fomecimento aos consumldores por parte de _
A, estabeleclmentos comerclals do MunlCIpIO
de embalagens pléstlcas bnodegradévels'
%Y B e s para atransporte de produtos e mercadona_s
A 'em geral, ém sui)stituigéo ‘éos sacos e
; | .'sacolas de plast;cos convencionais.

~
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"~Art..1 i Os estabelecnmentos comercuals de qualquer natureza Iocallzados no
g amblto do Mumciplo. deveréo utilizar, para o aconducnonamento dos produtos e
'-mercadonas comercvallzados embalagens piéstlcas b|odegradéve|s em

; subshtuugao aos sacos e sacolas de plésbcos convencnonaus
' Bk Parégrafor umco 4 Ehtenda—se por. embalagens pléstiCas
: biodééradé*"' L " que apresentem capac1dbde de ser blodegradadas por
mlcroorgamsmos e que 0s resIduos finais nao sejam eco-tbxacos—_\

' ~Art. 2° - As embalagens de que trata a presente Le| deverao atender aos‘ :

,.fsegumtes requnsntos o s

l - degradar pela a(;éo de mlcroorgamsmos em fragmentos em
A R penodo de tempo especuf icado; - R : gt i
: ll"'- 'biodégradar _teriiio cdrrio resultado QOZ, agua e biomassa;
|Il os produtos resultantes da buodegradat;ao néo devem ser eco-
téxncos ou danosos ao meio ambrente
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oy 'fjf Hx e % JIV plésticos quando ‘decompostos nao devem / |mpactar',
¥ J negatlvamente a qualndade do composto bem- como do meio"
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Art. 38- Os estabelecqnentos comerc1a|s terao prazo ¢ até 0 dla 15 de Jane|ro de

4y ‘, 2011 a" contar da data da publlcaq,ao da, presente Lei, para substltuur as"
e (
P g sacolas e sacos plastlcos convencronals pelas | blodegradéve|s
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Art. 4° - As empresas que produzem as embalagens pléstlcas btodegradéve|s ,

4 . embalagem, com a Iogomarca do refendo aditivo, mformando tratar-se de
" ; embalagem blodegradavel para a correta mforrhagéo do consum:dor

,/

Art. 5° - '0 descumpumento nas dlsposugées contidas nesta Lei acarretara ao
mfrator o pagamento de multa o valor de R$ 1. 500,00 (m|1 e quinhentos reais),

3 5cobrada e cemCIdénCIa & com prazo de 30 (tnnta) dias para
L efetiva regulanzagab.‘ e, R ,
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Parégrafo unico - A desobedlencna ao pva;o prevusto no caput".. deate |
By s amgo acarretat:é multa didria de,Rs 100 M(agm reals)

. )

i o = ,.Art. 6° As dlspossgées constantes da- presente Leu apllcam-se apenas as
: -embalagens fomecndas pelos estabelecimentos comerciais, excetuando-se‘

: portanto as embalagens ong|na|s dos produtos e mercadonas comercnallzados

b

deverao estampar as mformagbes necessarlas sobre 0. admvd utilizado na .
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Art7° E%_té Lei entra em vigor na data de sua publicagao. -
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Art. 8° : vogam—se dlSpOSlgoes em contrarlo espec:almente a Lei ne"
as .

2313-A de13 dejanelro de 2010 '\, L _.._‘-, T ‘ N
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R E o~ JIV plésttcos qu’an'do~ <decompostos "néb " dévém . irﬁpacta‘n’"
s L negahvamente a quaildade do composto bem como do melo
SOEe .amblente Ll T ]

N Art. 3 5 Os estabelecqnentos comercnats terao prazo até o) dta 15 de janeiro- de
" . 201 17a contar da data da’ publucagao da presente Lei, para substltmr as

Lo ‘ sacolase sacos plésttcos convencronals pelas blodegradévels '
' Aft 4 \ Asempresas que produzem as embalagens pléstacas btodegradévels
R deverao eStampar as mformaq.ées neoessanas sobre 0. admvd utmzado na -
‘ _' embalagem, com a Iogomarca do refendo adltxvo mformando tratar—se de

embajagem bxodegradével para a correta mforma(;ao do consumldor
. 0 dacumpmmento das dlspasu,:Oes cpntidas nesta Lel acarretaré ao .
- 3

-

e remcudéncua e oom prazo de 30 (trmta) daas para
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L { . Parégrafo unico A desobedlénma ao- prazo prewsto no caput” deste .

‘ R . artlge acarretaté multa dléna de R$ 100 00 (oem reals)
AN Art. 6'° - As disposlgﬁes constantes da presente Len aplucam—se apenas as
- -"embalagens fomecudas pelos estabeleccmentos comerciais,. excetuando-se
portanto as embalagens ongmals dos produtoé e mercadonas comerc:ahzados =
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